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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 
Processo Administrativo n° 039/2022 

 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Herveiras/RS, 

sediado à Rua Germano Winck, 525, Centro - Herveiras/RS, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, nos termos 

da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,  Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 

e suas alterações, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, demais 

legislações pertinentes e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e nos seus anexos. 

 

A presente licitação será exclusiva às beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006, nos 
termos do seu art. 48, inciso I, alterado. 

 

 

DATA DA SESSÃO: 16/09/2022 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h30min do dia 16 de setembro de 2022.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08h30min do dia 16 de setembro de 2022.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h do dia 16 de setembro de 2022. 
LOCAL: Portal de Compras Eletrônicas do Banrisul – https://pregaobanrisul.com.br/ 
 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de mobiliário e equipamentos para a sala de 

videomonitoramento da Brigada Militar de Herveiras, em atendimento ao Convênio FPE nº 

918/2019, conforme condições, quantidades, especificações e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus anexos quanto às especificações do objeto.  

 

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral na Seção de Cadastro da Central 

de Licitação do Estado do Rio Grande do Sul – CELIC, que permite a participação dos interessados 

na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

2.2. O cadastro deverá ser feito na Seção de Cadastro da Central de Licitações do Estado do 

Rio Grande do Sul – CELIC, mediante o preenchimento de formulário eletrônico disponível no site 

http://www.celic.rs.gov.br/ 

2.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição da chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para o acesso ao Sistema Eletrônico: www.pregaobanrisul.com.br. 

https://pregaobanrisul.com.br/
http://www.celic.rs.gov.br/
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
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2.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

2.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 

CELIC e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

2.6.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular na Central de Licitações do 

Estado do Rio Grande do Sul - CELIC.  

3.1.1.  A participação dos interessados, no dia e hora fixados no preâmbulo deste Edital, dar-se-

á por meio da digitação da senha privativa da licitante e subsequente encaminhamento da 

proposta de preço, exclusivamente por meio eletrônico. 

 

3.1.2. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá declarar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos neste Edital. 

 
3.1.3. Os representantes de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar em 

campo próprio do sistema, quando do envio da proposta inicial, que as respectivas empresas se 

enquadram nessa(s) categoria(s). 

 

3.1.4. A ausência dessa declaração, neste momento, significará a renúncia da microempresa ou 

empresa de pequeno porte das prerrogativas a elas conferidas pela Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006. 

 

3.1.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 
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3.1.6.  O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do sistema, ou ao Município de Herveiras, qualquer responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que decorrentes de atos de terceiros. 

 

3.1.7.  Para cancelamento de senha ou requisição de troca de usuário, a licitante deverá 

encaminhar solicitação à Seção de Cadastro da CELIC, até 2 (dois) dias úteis anteriores a data da 

Sessão do Pregão. 

 

3.1.8.  A perda da senha ou quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente à Seção 

de Cadastro da CELIC, para imediato bloqueio de acesso e/ou concessão de nova senha. 

 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para às microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, e 

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006. 

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

3.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

3.3.5.  que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

3.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

3.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado, incluindo a marca e modelo, bem como o preço unitário por item, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
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4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário do lote; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Modelo; 

5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando a marca e modelo do produto. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens, inclusive o frete. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes.  

6.4.1. A comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca 

de mensagens, no campo próprio do sistema eletrônico. 

6.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$ 1,00 (um real). 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  

6.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste 

Edital e seus anexos.  

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as empresas participantes 

enquadradas nessas categorias, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se 

o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

6.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

6.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 
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6.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

6.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

6.26.1. no País; 

6.26.2. por empresas brasileiras;  

6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

6.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas ou os lances empatados.  

6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. 

6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.28.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados.  

6.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, quando houver, o Pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao valor de referência estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 
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7.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.5.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

7.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, fabricante além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados 

por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem 

prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

7.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
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haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

8. DA HABILITAÇÃO  
 

8.1. A habilitação do licitante será verificada por meio dos documentos apresentados, em 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, e à qualificação econômica 

financeira.  

8.1.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações para que estejam vigentes na 

data da abertura da sessão pública. 

8.1.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante. 

8.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, sob pena de inabilitação. 

8.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital. 

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

8.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.8. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

8.9. Habilitação jurídica:  

8.9.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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8.9.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

8.9.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

8.10. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

8.10.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

8.10.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa;  

8.10.5.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

8.10.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

8.10.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esteja apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 

8.11. Qualificação Econômico-Financeira: 

8.11.1.  Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica em 

data não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para apresentação do documento. 

 

8.12. Demais Declarações: 

8.12.1. Declaração de Não Emprego de Menor, conforme modelo do ANEXO II deste Edital; 

8.12.2. Declaração de Idoneidade, conforme modelo do ANEXO III deste Edital. 

8.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.13.1.  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 
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8.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 

pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 

prazo para regularização.  

8.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

8.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente.  

8.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
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9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

vinculam a Contratada. 

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 

à proposta de outro licitante. 

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo 15 (quinze) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros 3 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
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10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat), e-mail, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Seção de 

Cadastro da Central de Licitação do Estado do Rio Grande do Sul - CELIC, sendo responsabilidade 

do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato. 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 

aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

data de seu recebimento.  

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.3. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses e será executado no prazo de 2 (dois) meses, a 

contar da data de sua assinatura. 

14.4. O licitante vencedor deverá manter durante a vigência do contrato as condições de 

habilitação consignadas no Edital.  

14.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não mantiver as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 

para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato ou instrumento equivalente. 

 

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

16.1. São obrigações da Contratante: 

16.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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16.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

16.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

16.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

16.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

16.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 
 

16.3. São obrigações da Contratada: 
16.4. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

16.4.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a: marca e modelo; 

16.4.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

16.4.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

16.4.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

16.4.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

16.5. a responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fornecidos é da 

empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que 

detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado. 

 

17. DO PAGAMENTO 
17.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e na minuta 

de contrato, anexos a este Edital. 

 
17.2. O Município aplicará, conforme o caso, as disposições da Instrução Normativa nº 

1.234/2012 da Receita Federal do Brasil, ou a que vier a substituí-la, nos termos do Decreto 
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Municipal nº 3.213, de 18 de julho de 2022, quanto ao Imposto de Renda Retido na Fonte - 

IRRF. 

 
17.3. A empresa contratada deverá, em todos os documentos fiscais emitidos para o 

Município de Herveiras/RS, quando for o caso, observar as regras da Instrução Normativa nº 

1.234/2012 da Receita Federal do Brasil, ou a que vier a substituí-la, inclusive quanto ao 

correto destaque do valor de Imposto de Renda a ser retido. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

18.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

18.1.2. apresentar documentação falsa; 

18.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.5. não mantiver a proposta; 

18.1.6. cometer fraude fiscal; 

18.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

18.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

18.3.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

um ano; 

18.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até dois anos; 

18.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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18.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

18.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

18.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

18.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil. 

18.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

18.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

19.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: 

licitacoes@herveiras.rs.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada na Prefeitura Municipal 

de Herveiras, Setor de Licitações, no endereço Rua Germano Winck, 525, Centro, Herveiras/RS – 

CEP: 96888-000. 

19.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

19.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

19.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
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19.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

19.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

19.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

19.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a Administração. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

20.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

20.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

20.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 
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20.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

20.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

https://www.herveiras.rs.gov.br/ – https://pregaobanrisul.com.br/, e também poderá ser lido 

e/ou obtido na Prefeitura Municipal de Herveiras, sita à Rua Germano Winck, 525, Centro – 

Herveiras/RS, nos dias úteis, no horário das 07h30min às 11h30min e das 13h às 17h, mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados.  

20.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.12.1.  ANEXO I - Termo de Referência; 

20.12.2. ANEXO II - Modelo de Declaração de Não Emprego de Menor; 

20.12.3. ANEXO III - Modelo de Declaração de Idoneidade; 

20.12.4. ANEXO IV - Minuta de Contrato. 

Herveiras, 1º de setembro de 2022. 

 
 

_________________________________________ 
NAZÁRIO RUBI KUENTZER 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

Este edital e seus anexos foram devidamente 
examinados e aprovados por esta  

Assessoria Jurídica. 
 

Em 01/09/2022. 
 

 

__________________________ 
LUCIANO ALMEIDA 

Assessor Jurídico 
OAB/RS nº 05162 

https://www.herveiras.rs.gov.br/
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ANEXO I 

 
 

Pregão Eletrônico 009/2022 
 
 

Termo de Referência 
 

A Objetivo: Aquisição de mobiliário e equipamentos para a sala de videomonitoramento da Brigada 
Militar de Herveiras. 

B Justificativa: Dotar a sala de videomonitoramento da Brigada Militar de Herveiras de uma melhor 
infraestrutura, contribuindo para proporcionar melhorias na prestação de serviços de segurança 
pública à comunidade local, em atendimento ao Convênio FPE nº 918/2019. 

C Adjudicação do Objeto: Menor Preço por item. 

D Validade da Proposta: de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão do Pregão 
Eletrônico. 

E Orçamento Estimado em Planilha de Quantitativos e Preços de Referência 

Item 
 

Descrição Quant. Unidade Valor Unit.  
(R$) 

01 Nome: MONITOR DE COMPUTADOR - LED 27’’ UHD PLANO 
Descrição Técnica: 
MONITOR DE COMPUTADOR - TIPO: LED 27’’ ULTRA HD PLANO; 
TELA: 1. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DA TELA: 1.1. DEVE 
SUPORTAR RESOLUÇÃO DE 3840X2160 PIXELS; 1.2. DEVE TER TAXA 
DE ATUALIZAÇÃO MÍNIMA DE 60HZ; 1.3. DEVE TER DIAGONAL 
VISUAL MÍNIMA DE 26,9 POLEGADAS; 1.4. DEVE TER TEMPO 
MÁXIMO DE RESPOSTA DE 8 MS (MILISEGUNDOS); 1.5. DEVE 
POSSUIR TECNOLOGIA IPS (IN PLANE SWITCH); 1.6. DEVE SER 
RETROILUMINADO POR LEDS; 1.7. DEVE TER POSSIBILIDADE DE 
EXIBIR NO MÍNIMO 16 MILHÕES DE CORES; 1.8. DEVE POSSUIR 
BRILHO MÍNIMO DE 300 CD/M² (NITS); 1.9. DEVE POSSUIR 
ANGULO DE VISÃO HORIZONTAL E VERTICAL MÍNIMO DE 178 
GRAUS; 1.10. DEVE TER RELAÇÃO MÍNIMA DE CONTRASTE DE 
1000:1; 1.11. DEVE POSSUIR TELA PLANA; 1.12. DEVE TER TELA 
ANTIREFLEXIVA; 1.13. DEVE POSSUIR SUPORTE PARA CORES, 
GAMA DE CORES: 99% DO SRGB; FONTE DE ALIMENTAÇÃO: 2. 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DE ALIMENTAÇÃO: 2.1. DEVE TER 
CONSUMO MÁXIMO DE ENERGIA (TÍPICO) DE 180W; 2.2. DEVE 
TER FONTE DE ALIMENTAÇÃO INTERNA OU EXTERNA; 2.3. DEVE 
OPERAR COM TENSÃO ENTRE 100 E 240 VOLTS AC E 60 HZ; 2.4. 
DEVE ACOMPANHAR CABO DE FORÇA ADERENTE A NORMA ABNT 
NBR 14136:2012; ESPECIFICAÇÕES MECÂNICAS E ESTÉTICAS: 3. 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DE ESPECIFICAÇÕES MECÂNICAS E 
ESTÉTICAS: 3.1. A BASE DO MONITOR DEVE POSSUIR OS 
SEGUINTES AJUSTES: 3.1.1. ALTURA NO MÍNIMO DE 100 MM; 
3.1.2. AJUSTE DE INCLINAÇÃO DA TELA; 3.2. DEVE TER PESO 
MÁXIMO DE 09 KG COM A BASE/SUPORTE; 3.3. O MONITOR E A 
BASE DEVERÃO TER COMO COR PREDOMINANTE PRETO OU 
PRATA; CONECTIVIDADE: 4. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DE 
CONECTIVIDADE: 4.1. DEVE POSSUIR NO MÍNIMO ENTRADA 

01 Un 3.505,00 
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DIGITAL NO PADRÃO DISPLAYPORT E NO MÍNIMO ENTRADA 
ADICIONAL HDMI; 4.2. DEVE VIR ACOMPANHADO DE CABO 
COMPATÍVEL COM AS INTERFACES DO MONITOR E DO 
EQUIPAMENTO, SENDO ACEITO CABOS COM PONTEIRAS 
DISTINTAS; 4.3. DEVE ATENDER ÀS ESPECIFICAÇÕES PLUG AND 
PLAY DDC 2B OU DDC/CI; GARANTIA: 5. CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS DA GARANTIA: 5.1. O EQUIPAMENTO PROPOSTO, 
INCLUINDO COMPONENTES E ACESSÓRIOS, DEVERÁ POSSUIR 
GARANTIA DE 36 MESES EM REGIME 8X5 (OITO HORAS POR DIA E 
CINCO DIAS POR SEMANA, OU SEJA, DAS 8H ÀS 18H, DE SEGUNDA 
A SEXTA-FEIRA, EXCLUÍDOS FERIADOS) PARA REPOSIÇÃO DE 
PEÇAS, MÃO DE OBRA E ATENDIMENTO ON SITE, POR MEIO DAS 
ASSISTÊNCIAS CREDENCIADAS E AUTORIZADAS PELO FABRICANTE 
DA MARCA OFERTADA; 5.2. DURANTE O PRAZO DE GARANTIA, 
SERÁ SUBSTITUÍDA, SEM ÔNUS PARA O CONTRATANTE, A PARTE 
OU PEÇA DEFEITUOSA, SALVO QUANDO O DEFEITO FOR 
PROVOCADO POR USO INADEQUADO DOS EQUIPAMENTOS; 5.3. 
QUANDO DA MANUTENÇÃO, AS PEÇAS A SEREM SUBSTITUÍDAS 
DEVEM SER IDÊNTICAS ÀS DO EQUIPAMENTO ORIGINALMENTE 
RECEBIDO; 5.4. A EMPRESA FABRICANTE DO EQUIPAMENTO 
DEVERÁ DISPOR DE UM NÚMERO TELEFÔNICO PARA SUPORTE 
TÉCNICO E ABERTURA DE CHAMADOS TÉCNICOS, SENDO 
OBRIGATÓRIA A DISPONIBILIZAÇÃO DE CONTATO POR MEIO DE 
LIGAÇÕES A UM NÚMERO COM PREFIXO 0800 (DDD COM 
CHAMADA GRATUITA); 5.5. É OBRIGATÓRIO HAVER RECURSO 
DISPONIBILIZADO VIA WEBSITE DO PRÓPRIO FABRICANTE, QUE 
FAÇA A VALIDAÇÃO E VERIFICAÇÃO DA GARANTIA DO 
EQUIPAMENTO ATRAVÉS DA INSERÇÃO DO SEU MODELO E 
NÚMERO DE SÉRIE; ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES: 6. 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS COMPLEMENTARES: 6.1. O 
EQUIPAMENTO DEVE SER NOVO E SEM USO; 6.2. DEVE POSSUIR 
CONTROLES DIGITAIS OSD (ON SCREEN DISPLAY); 6.3. O MONITOR 
DEVERÁ POSSUIR CERTIFICAÇÃO EPEAT (ELETRONIC PRODUCT 
ENVIRONMENTAL ASSESSMENT TOOL) OU CERTIFICAÇÃO 
ENERGYSTAR 5.0 OU SUPERIOR. 
 

02 Nome: COMPUTADOR DESKTOP - PADRÃO AVANÇADO 
Descrição Técnica:  
COMPUTADOR DESKTOP - TIPO: PADRÃO AVANÇADO; 
PROCESSADOR: 1. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DO PROCESSADOR: 
1.1. DEVE POSSUIR CLOCK BÁSICO DE NO MÍNIMO 2.9 GHZ; 1.2. 
DEVE SER COMPATÍVEL COM ARQUITETURA X86 E X64; 1.3. DEVE 
TER CONJUNTO DE INSTRUÇÕES EM 64 BITS NOS PADRÕES INTEL 
64 OU AMD AM4; 1.4. DEVE TER INSTRUÇÕES DE VIRTUALIZAÇÃO 
POR HARDWARE NOS PADRÕES VT-X OU AMD-V; 1.5. DEVE 
POSSUIR NO MÍNIMO 8 CORES (NÚCLEOS); 1.6. DEVE POSSUIR NO 
MÍNIMO 16 TREADS; 1.7. DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 16MB DE 
CACHE TOTAL; 1.8. DEVE SUPORTAR, 2 CANAIS DE MEMÓRIA, 
COM CAPACIDADE TOTAL SUPERIOR A 64GB, TIPO DDR4-2666 OU 
SUPERIOR; 1.9. DEVE SUPORTAR PCI EXPRESS 3.0 16X, OU 

01 Un 8.250,00 
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SUPERIOR; 1.10. DEVE SER DA ÚTLIMA GERAÇÃO DISPONÍVEL NO 
MERCADO OU IMEDIATAMENTE ANTERIOR; PLACA MÃE: 2. 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DA PLACA MÃE: 2.1. CHIPSET 
PRINCIPAL DEVE SER DA MESMA MARCA DO FABRICANTE DO 
PROCESSADOR E COMPATÍVEL COM O PROCESSADOR OFERTADO; 
2.2. DEVE TER 4 SLOTS PARA MEMÓRIAS RAM DO TIPO 
DDR4/2666MHZ OU SUPERIOR, COMPATÍVEL COM DUAL-
CHANNEL; 2.3. DEVE TER CONTROLADORA COM 2 INTERFACE 
SATA INTEGRADAS COM NO MÍNIMO 1 SATA III; 2.4. DEVE TER 1 
SLOT PCIE 3.0 LIVRE; 2.5. DEVE TER, NO MÍMINO, 8 INTERFACES 
USB EXTERNAS NO TOTAL, SENDO NO MÍNIMO 4 NO PADRÃO USB 
3.1; 2.6. DEVE TER CONTROLADORA DE SOM HIGH DEFINITION 
AUDIO OU COMPATÍVEL INTEGRADA; 2.7. DEVE TER INTERFACE DE 
REDE LOCAL GIGABIT ETHERNET INTEGRADA: 2.7.1. DEVE TER 
CONECTOR RJ-45; 2.7.2. DEVE TER TRIPLA VELOCIDADE 
OPERANDO A 10/100/1000 MBPS; 2.7.3. DEVE TER NEGOCIAÇÃO 
AUTOMÁTICA DA VELOCIDADE EM FUNÇÃO DA CONEXÃO; 2.7.4. 
DEVE TER SISTEMA DE DESPERTAR REMOTO (WAKE-ON-LAN); 2.8. 
DEVE TER INTERFACE DE REDE SEM FIO INTEGRADA À PLACA-MÃE 
OU ATRAVÉS DE PLACA INTERNA, EM SLOT M.2 (NÃO SERÃO 
ACEITAS SOLUÇÕES USB): 2.8.1. DEVE SER COMPATÍVEL COM OS 
PADRÕES IEEE 802.11AC (WI-FI 5) E BLUETOOTH 4.1; 2.8.2. DEVE 
SER DUALBAND OPERANDO NAS FREQUÊNCIAS 2.4GHZ E DE 5GHZ; 
2.8.3. DEVE TER PADRÃO DE ANTENA 2X2; 2.8.4. DEVERÁ POSSUIR 
CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DA ANATEL PARA DISPOSITIVO 
SEM FIO; 2.13. DEVE TER SUBSISTEMA DE SEGURANÇA TPM 
(TRUSTED PLATAFORM MODULE) INTEGRADO A PLACA MÃE, SEM 
ADAPTAÇÕES, VERSÃO 2.0 OU SUPERIOR, COMPATÍVEL COM O 
SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 11 PRO 64BITS, NÃO SENDO 
ACEITO DISPOSITIVO ADICIONAL REMOVÍVEL OU SOLUÇÃO 
BASEADA UNICAMENTE EM SOFTWARE; MEMÓRIA RAM: 3. 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DO MÓDULO DE MEMÓRIA: 3.1. DEVE 
TER 1 OU 2 MÓDULO(S) DE MEMÓRIA RAM DDR4/2666MHZ 
INSTALADO(S), TOTALIZANDO NO MÍNIMO 16 GIGABYTES (16GB) 
DE MEMÓRIA INSTALADA; ARMAZENAMENTO: 4. 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DO ARMAZENAMENTO: 4.1. DEVE TER 
1 UNIDADE INSTALADA DE ARMAZENAMENTO INTERNO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 240 GB, EM SOLID STATE DRIVE (SSD) 
EM UM DOS PADRÕES A SEGUIR: SATA 6GB/S, M.2 SATA OU M.2 
NVME; 4.2. DEVE TER 1 UNIDADE INSTALADA DE 
ARMAZENAMENTO INTERNO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 1 TB, 
EM DISCO RÍGIDO (HDD) NOS PADRÕES SATA 6GB/S, ROTAÇÃO 
7200 RPM NOMINAL; PLACA DE VÍDEO DEDICADA: 5. 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DA PLACA DE VÍDEO DEDICADA: 5.1. 
DEVE SER COMPATIVEL COM BARRAMENTO PCI EXPRESS 3.0; 5.2. 
DEVE POSSUIR COMPATIBILIDADE DIRECTX 12 E OPENGL 4.5; 5.3. 
DEVE TER MEMÓRIA DE VÍDEO MÍNIMA DE 4GB TIPO GDDR5, 
INTERFACE MÍNIMA DE 256 BITS; 5.4. DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 
2 (DUAS) SAÍDAS DIGITAIS, PODENDO SER NOS SEGUINTES 
PADRÕES: HDMI 2.0, DP 1.4 OU SUPERIORES; 5.5. DEVE POSSUIR 
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RESOLUÇÃO GRÁFICA MÁXIMA IGUAL OU SUPERIOR A 3840 X 
2160 PIXELS EM 60HZ; BIOS OU UEFI: 6. CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS DA BIOS OU UEFI: 6.1. DEVE SER EM FLASH ROM; 6.2. 
DEVE SER DESENVOLVIDA PELO MESMO FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO OU TER DIREITOS DE COPYRIGHT SOBRE O 
MESMO, NÃO SENDO ACEITAS SOLUÇÕES EM REGIME DE OEM OU 
CUSTOMIZADAS; 6.3. DEVE TER SUPORTE A INCLUSÃO DE SENHAS 
DE INICIALIZAÇÃO (POWER-ON) E DE ACESSO A CONFIGURAÇÃO 
(SETUP); 6.4. DEVE SUPORTAR O RECURSO WOL (WAKE ON LAN) E 
PXE (PRE-BOOT EXECUTION ENVIROMENT); 6.5. DEVE PERMITIR 
ATUALIZAÇÃO DE BIOS/UEFI, SENDO QUE O FABRICANTE DEVE 
DISPONIBILIZAR NO SEU SITE A VERSÃO MAIS RECENTE DO 
ARQUIVO DE ATUALIZAÇÃO, COM ACESSO E DOWNLOAD 
GRATUITO; 6.6. DEVE TER FERRAMENTA GRÁFICA PARA 
DIAGNÓSTICO DE SAÚDE DO HARDWARE, SENDO ACESSADO 
ATRAVÉS DAS TECLAS DE FUNÇÃO (F1... F12), DEVERÁ 
APRESENTAR NO MÍNIMO VERSÃO DE BIOS, NÚMERO DE SERIE DO 
EQUIPAMENTO, REALIZAR TESTES DE VÍDEO, MÓDULOS DE 
MEMÓRIA RAM (TESTE BÁSICO OU ESTENDIDO), DISPOSITIVO DE 
ARMAZENAMENTO (HDD OU SSD), COM EXECUÇÃO DE TESTES 
INDEPENDENTE DO ESTADO/VERSÃO SISTEMA OPERACIONAL, 
PODENDO SER EXECUTADO EM MODO “RÁPIDO” E “AVANÇADO”; 
6.7. BIOS DEVERÁ POSSUIR RECURSO PARA REALIZAÇÃO DE 
DOWNGRADE; GABINETE: 7. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DO 
GABINETE (CHASSI): 7.1. DEVE PERMITIR A UTILIZAÇÃO SEGURA 
NA POSIÇÃO VERTICAL, POSSUINDO BASE ANTIDERRAPANTE 
ORIGINAL DO FABRICANTE INTEGRADA OU ACOPLADA AO 
GABINETE; 7.2. DEVE TER ACABAMENTO INTERNO COM 
SUPERFÍCIES NÃO CORTANTES; 7.3. DEVE POSSUIR SENSOR DE 
INTRUSÃO, GERENCIADO PELO BIOS OU UEFI; 7.4. DEVE POSSUIR 
LED INDICATIVO DE EQUIPAMENTO LIGADO; 7.5. DEVE POSSUIR 
BOTÃO PARA POWER ON/OFF DO EQUIPAMENTO; 7.6. 
CONECTORES FRONTAIS: 7.6.1. DEVE TER 1 ENTRADA PARA 
MICROFONE E 1 SAÍDA PARA FONES, PODENDO SER UM ÚNICO 
CONECTOR CONJUGADO; 7.6.2. DEVE TER, NO MÍNIMO, 4 
INTERFACES USB SENDO, NO MÍNIMO, 2 USB 3.1. AS DEMAIS 
PODEM SER USB 2.0, USB 3.1 OU USB TIPO C; 7.7. CONECTORES 
TRAZEIROS: 7.7.1. DEVE TER 1 OU 2 CONECTOR NO PADRÃO 
DISPLAY PORT; 7.7.2. DEVE TER, NO MÍNIMO, 4 CONECTORES USB, 
PODENDO SER USB 2.0 OU USB 3.1; 7.8.3. DEVE TER 1 CONECTOR 
PARA CABO LAN RJ-45; 7.9.5. DEVE TER 1 CONECTOR PARA SAÍDA 
DE ÁUDIO; FONTE DE ALIMENTAÇÃO: 8. CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS DA FONTE DE ALIMENTAÇÃO: 8.1. DEVE SER FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO INTERNA; 8.2. DEVE SUPORTAR E FORNECER 
ENERGIA SUFICIENTE PARA GARANTIR O PLENO FUNCIONAMENTO 
DO EQUIPAMENTO EM CARGA MÁXIMA DE PROCESSAMENTO E 
COM TODOS OS DISPOSITIVOS E PERIFÉRICOS CONECTADOS À 
CPU; 8.3. DEVE TER TECNOLOGIA PFC ATIVO (ACTIVE POWER 
FACTOR CORRECTION) COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 300W; 8.4. 
DEVE TER EFICIÊNCIA MÍNIMA DE 90% EM 50% DE CARGA; 8.5. 
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DEVE SER PADRÃO 80 PLUS GOLD; 8.6. DEVE TER FAIXA DE 
TENSÃO DE ENTRADA DE 100 A 240 VAC A 60HZ, COM SELEÇÃO 
AUTOMÁTICA DE TENSÃO PARA REDE ELÉTRICA, OPERANDO COM 
FASE, NEUTRO E TERRA; 8.7. DEVE ACOMPANHAR O CABO DE 
FORÇA ADERENTE A NORMA ABNT NBR 14136:2012; TECLADO: 9. 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DO TECLADO: 9.1. DEVE TER PADRÃO 
ABNT2; 9.2. DEVE TER 12 TECLAS DE FUNÇÃO E TECLADO 
NUMÉRICO DO LADO DIREITO; 9.3. DEVE TER TECLAS RESISTENTES 
E NÃO APAGÁVEIS PELO USO CONTÍNUO; 9.4. DEVE SER COM FIO 
E CONECTOR USB; 9.5. NÃO SERÁ ACEITO TECLADO DE MODELO 
COMPACTO, FLEXÍVEL, MOBILE, MINI OU SIMILARES; 9.6. DEVE 
SER DA MESMA MARCA DO COMPUTADOR OFERTADO; MOUSE: 
10. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DO MOUSE: 10.1. DEVE TER 
TECNOLOGIA ÓPTICA; 10.2. DEVE TER RESOLUÇÃO POR 
HARDWARE DE NO MÍNIMO 1000 DPI; 10.3. DEVE TER 3 BOTÕES, 
SENDO 2 P/ SELEÇÃO E 1 DO TIPO SCROLL PARA ROLAGEM; 10.4. 
DEVE SER COM FIO E CONECTOR USB; 10.5. NÃO SERÁ ACEITO 
MOUSE DE MODELO COMPACTO, MOBILE, MINI OU SIMILARES; 
10.6. DEVE SER DA MESMA MARCA DO COMPUTADOR OFERTADO; 
SISTEMA OPERACIONAL: 11. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DO 
SISTEMA OPERACIONAL: 11.1. DEVE VIR COM SISTEMA 
OPERACIONAL MICROSOFT WINDOWS 10 PRO OU SUPERIOR, 
VERSÃO OEM, 64 BITS, EM PORTUGUÊS DO BRASIL, INSTALADO E 
LICENCIADO COM CHAVE DE ATIVAÇÃO DO WINDOWS 
CONFIGURADA NA BIOS; 11.2. O FABRICANTE DEVE 
DISPONIBILIZAR NO SEU RESPECTIVO WEB SITE, DOWNLOAD DO 
SISTEMA OPERACIONAL ORIGINAL DE FÁBRICA; GARANTIA: 12. 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DA GARANTIA: 12.1. O 
EQUIPAMENTO PROPOSTO, INCLUINDO COMPONENTES E 
ACESSÓRIOS, DEVERÁ POSSUIR GARANTIA DE 12 MESES EM 
REGIME 8X5 (OITO HORAS POR DIA E CINCO DIAS POR SEMANA, 
OU SEJA, DAS 8H ÀS 18H, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, EXCLUÍDOS 
FERIADOS) PARA REPOSIÇÃO DE PEÇAS, MÃO DE OBRA E 
ATENDIMENTO ON SITE, POR MEIO DAS ASSISTÊNCIAS 
CREDENCIADAS E AUTORIZADAS PELO FABRICANTE DA MARCA 
OFERTADA; 12.2. DURANTE O PRAZO DE GARANTIA, DEVERÁ SER 
SUBSTITUÍDA, SEM ÔNUS PARA O CONTRATANTE, A PARTE OU 
PEÇA DEFEITUOSA, SALVO QUANDO O DEFEITO FOR PROVOCADO 
POR USO INADEQUADO DOS EQUIPAMENTOS; 12.3. QUANDO DA 
MANUTENÇÃO, AS PEÇAS A SEREM SUBSTITUÍDAS DEVEM SER 
IDÊNTICAS ÀS DO EQUIPAMENTO ORIGINALMENTE RECEBIDO; 
12.4. A EMPRESA FABRICANTE DO EQUIPAMENTO DEVERÁ DISPOR 
DE UM NÚMERO TELEFÔNICO PARA SUPORTE TÉCNICO E 
ABERTURA DE CHAMADOS TÉCNICOS, SENDO OBRIGATÓRIA A 
DISPONIBILIZAÇÃO DE CONTATO POR MEIO DE LIGAÇÕES A UM 
NÚMERO COM PREFIXO 0800 (DDD COM CHAMADA GRATUITA); 
12.5. É OBRIGATÓRIO HAVER RECURSO DISPONIBILIZADO VIA 
WEBSITE DO PRÓPRIO FABRICANTE, QUE FAÇA A VALIDAÇÃO E 
VERIFICAÇÃO DA GARANTIA DO EQUIPAMENTO ATRAVÉS DA 
INSERÇÃO DO SEU MODELO E NÚMERO DE SÉRIE; 12.6. TODOS OS 
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DRIVERS PARA O SISTEMA OPERACIONAL SUPORTADO, INCLUSIVE 
AS ATUALIZAÇÕES, BIOS E FIRMWARES, DURANTE TODO O 
PERÍODO DE GARANTIA, DEVEM ESTAR DISPONÍVEIS PARA 
DOWNLOAD NO WEBSITE DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO; 
12.7. A EVENTUAL INSTALAÇÃO DE SOFTWARE, ACESSÓRIOS OU 
COMPONENTES ADICIONAIS PELA CONTRATANTE, INTERNA OU 
EXTERNAMENTE AOS EQUIPAMENTOS, NÃO IMPLICARÁ, SOB 
NENHUMA HIPÓTESE, PERDA OU REDUÇÃO DA GARANTIA POR 
PARTE DO FORNECEDOR, RESSALVADOS OS CASOS DE FALHAS OU 
DEFEITOS COMPROVADA E INEQUIVOCAMENTE CAUSADOS PELO 
REFERIDO PROCEDIMENTO; ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: 13. 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS COMPLEMENTARES: 13.1. TODOS OS 
DISPOSITIVOS DEVEM SER TOTALMENTE COMPATÍVEIS COM A 
VERSÃO 64 BITS DO SISTEMA OPERACIONAL MICROSOFT 
WINDOWS 10 PRO OU SUPERIOR; 13.2. TODOS OS 
EQUIPAMENTOS, A SEREM ENTREGUES, DEVERÃO SER IDÊNTICOS, 
OU SEJA, TODOS OS COMPONENTES EXTERNOS E INTERNOS DOS 
MESMOS MODELOS E MARCAS DOS UTILIZADOS NA PROPOSTA; 
13.3. OS COMPONENTES DOS EQUIPAMENTOS, TAIS COMO 
GABINETE DE CPU, TECLADO E MOUSE DEVERÃO TER O MESMO 
PADRÃO DE COR, COM PREDOMINÂNCIA DA COR PRETA E 
POSSUÍREM A MARCA DO FABRICANTE BEM COMO SUAS 
INFORMAÇÕES TÉCNICAS; 13.4. O EQUIPAMENTO OFERTADO 
DEVERÁ COMPROVADAMENTE PERTENCER À LINHA 
CORPORATIVA, NÃO SENDO ACEITOS EQUIPAMENTOS 
DESTINADOS AO USO DOMÉSTICO; 13.5. OS EQUIPAMENTOS 
DEVERÃO ESTAR COM STATUS DO REGISTRO ATIVO NA EPEAT 
COM “RATING” SILVER OU BRONZE OU POSSUIR CERTIFICADO DE 
ROTULAGEM AMBIENTAL EMITIDO POR INSTITUIÇÕES 
CREDENCIADAS À ABNT; 13.6. TODOS OS COMPONENTES 
INTEGRANTES DO EQUIPAMENTO DEVERÃO SER ORIGINAIS DE 
FÁBRICA, MONTADOS PELO FABRICANTE E DISPONÍVEIS PARA 
CONSULTA EM INVENTÁRIO DO EQUIPAMENTO DISPONIBILIZADO 
PELO FABRICANTE NA PÁGINA DE SUPORTE DO MESMO; 13.6. A 
ADIÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE COMPONENTES POR TERCEIROS 
INVALIDARÁ O ACEITE DO EQUIPAMENTO; 13.7. NÃO SERÁ ACEITO 
LACRE OU DISPOSITIVO SIMILAR QUE IMPEÇA A ABERTURA DO 
GABINETE; 13.8. O FABRICANTE DEVE PARTICIPAR DO "UNIFIED 
EXTENSIBLE FIRMWARE INTERFACE FORUM" NA CATEGORIA 
"MEMBER SHIP PROMOTERS". 
 

03 Nome: NOBREAK 1500VA BIVOLT AUTOMÁTICO 
Descrição Técnica:  
NO-BREAK; POTÊNCIA NOMINAL: 1500VA; FATOR DE POTÊNCIA DE 
SAÍDA: 0,65; TENSÃO DE ENTRADA: BIVOLT AUTOMÁTICO 
115/127/220V; FREQUÊNCIA OPERACÃO: 60HZ; TENSÃO DE SAÍDA: 
115V; FILTRO DE LINHA; AUTOTESTE; DC START; FUNÇÃO TRUE 
RMS;  TECNOLOGIA: LINE INTERACTIVE; FORMA DE ONDA: SEMI-
SENOIDAL (SENOIDAL POR APROXIMAÇÃO); INTERFACE: USB; 
ESTABILIZADOR INTERNO; DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO: EM 

02 Un 1.240,00 
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CASO DE ESGOTAMENTO DAS BATERIAS; RELIGAMENTO 
AUTOMATICO: QUANDO DO RETORNO DA ENERGIA ELÉTRICA; 
PROTEÇÃO: CONTRA SUBTENSÃO, SOBRETENSÃO, SURTOS DE 
TENSÃO, CURTO-CIRCUITO E SOBREAQUECIMENTO; CONEXÕES DE 
ENTRADA E SAÍDA: ADERENTES À NORMA ABNT NBR 14136:2002; 
PAINEL COM INDICADORES: LED OU DISPLAY PARA ESTADO DAS 
BATERIAS E STATUS DO EQUIPAMENTO; ALARME SONORO: 
DESCARGA DE BATERIAS;  PORTA FUSÍVEL EXTERNO COM 
UNIDADE RESERVA; FORMATO: TORRE; GARANTIA: MÍNIMO 01 
ANO. 
 

04 Nome: MESA CONTROLADORA PARA CÂMERA SPEED DOME 
Descrição Técnica: 
PERMITIR FUNCIONAR LIGADA A UM DVR OU NVR, CÂMERAS 
SPEED DOME E UM MONITOR PARA VISUALIZAR AS IMAGENS; 
SUPORTE A PROTOCOLOS INTELBRAS, PELCO-P E PELCO-D; 
CONFIGURAÇÃO DE ACESSO POR PERFIL DE USUÁRIO; CONEXÃO 
IP VIA RJ45, COMUNICAÇÃO VIA RS485 E RS232, COMUNICAÇÃO 
VIA PORTA USB; JOYSTICK: 3 EIXOS, VELOCIDADE VARIÁVEL COM 
ZOOM; DISPLAY LCD; TEMPERATURA DE OPERAÇÃO -10 °C ~ +55 
°C; PORTAS RJ45, RS232, RS485, RS422, USB. GARANTIA: MÍNIMO 
01 ANO. 
 

01 Un 3.536,00 

05 Nome: CADEIRA - EXECUTIVA GIRATÓRIA - ESPALDAR ALTO - 
COURO ECOLÓGICO - 130KG 
Descrição Técnica: 
CADEIRA - TIPO DE CADEIRA: EXECUTIVA GIRATÓRIA; TIPO DE 
ESPALDAR: ALTO; ESTRUTURA CADEIRA: TUBULAR; TRATAMENTO: 
ANTICORROSIVO; ACABAMENTO: PINTURA EPÓXI ELETROSTÁTICA 
A PÓ; COR: PRETO; BRAÇOS: SIM; BRAÇOS REGULÁVEIS: SIM; 
MEDIDAS DOS BRAÇOS: BRAÇOS REGULÁVEIS, LARGURA MÍNIMA 
50 MM, COMPRIMENTO MÍNIMO 200 MM, ALTURA MÍNIMA 200 
MM COM REGULAGEM MÍNIMA 250 MM, RECUO EM RELAÇÃO À 
PONTA DA CADEIRA MÍNIMO 100 MM, DEVERÁ POSSUIR 
REGULAGEM NA DISTÂNCIA ENTRE OS APOIOS DE BRAÇO DE NO 
MÍNIMO 460 MM (NA REGULAGEM MÍNIMA); MATERIAL DOS 
BRAÇOS: ALMA DE AÇO COM REVESTIMENTO MÍNIMO NO APOIO 
DE BRAÇOS EM POLIURETANO; MATERIAL ASSENTO: 
COMPENSADO MULTILAMINADO; ESPESSURA MÍNIMA MATERIAL 
ASSENTO: 14,00 MM; MATERIAL ENCOSTO: COMPENSADO 
MULTILAMINADO; ESPESSURA MÍNIMA MATERIAL ENCOSTO: 
14,00 MM; ESTOFAMENTO: ESPUMA INJETADA DE POLIURETANO 
INDEFORMÁVEL; MATERIAL REVESTIMENTO ESTOFAMENTO: 
COURO ECOLÓGICO (PROCESSO DE FABRICAÇÃO COM PRODUTOS 
BIODEGRADÁVEIS); COR REVESTIMENTO ESTOFAMENTO: PRETA 
OU VERDE; LARGURA MÍNIMA ASSENTO: 480 MM; 
PROFUNDIDADE MÍNIMA ASSENTO: 420 MM; DENSIDADE MÍNIMA 
DO ASSENTO: 45 KG/CM³; REGULAGEM DE ALTURA ASSENTO: 
DEVERÁ POSSUIR REGULAGEM DE ALTURA DO ASSENTO 
ACIONAMENTO À GÁS, SEM REGULAGEM 420,00MM / COM 

02 Un 805,00 
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REGULAGEM NO MÍNIMO 500,00MM; LARGURA MÍNIMA 
ENCOSTO: 450,00 MM; ALTURA MÍNIMA ENCOSTO: 600,00 MM; 
DENSIDADE MÍNIMA DO ENCOSTO: 45 KG/CM3; RECLINÁVEL: SIM; 
NÚMERO DE PÉS: 5 PÉS; RODÍZIOS: SIM; MATERIAL DOS RODÍZIOS: 
POLIURETANO; DIÂMETRO DOS RODÍZIOS: 50,00 MM; PESO 
MÍNIMO SUPORTADO: 130 KG; NORMA: NR17 NBR 13962 LEI 
FEDERAL N° 6.938/81 E A RESOLUÇÃO N° 01 DE 08/03/1990 – 
CONAMA INSTRUÇÃO NORMATIVA/IBAMA N° 08 DE 18 DE 
SETEMBRO DE 2003; GARANTIA: MÍNIMO 12 MESES; 
COMPLEMENTAÇÃO DA ESPECIFICAÇÃO: - A CADEIRA ESPALDAR 
ALTO COM REVESTIMENTO EM COURO ECOLÓGICO NÃO DEVERÁ 
POSSUIR APOIO DE CABEÇA; - A CADEIRA DEVERÁ POSSUIR 
REGULAGEM DE ASSENTO E ENCOSTO INDEPENDENTES, 
REGULAGEM DO ENCOSTO NO SENTIDO ANTERIOR/POSTERIOR E 
INCLINAÇÃO; - DEVERÁ POSSUIR REGULAGEM DE INCLINAÇÃO DO 
ENCOSTO COM TRAVAMENTO EM QUALQUER POSIÇÃO DESEJADA 
PELO USUÁRIO (MECANISMO BACK SYSTEM); - MECANISMO DE 
ALTURA DO ASSENTO COM O ACIONAMENTO FEITO À GÁS; - 
DEVERÁ POSSUIR TODAS AS REGULAGEM POR ALAVANCAS OU 
BOTÕES; - ESTRUTURA REFORÇADA PARA SUPORTAR, NO MÍNIMO 
130 KG; - BASE ESTRELA GIRATÓRIA REFORÇADA NA COR PRETA; - 
DEVERÁ POSSUIR ASSENTO COM BORDA FRONTAL 
ARREDONDADA; - O ENCOSTO DEVERÁ TER CONFORMAÇÃO PARA 
APOIO DA REGIÃO LOMBAR; - CONSIDERAR FAIXA DE REGULAGEM 
DE QUALQUER DISPOSITIVO DE NO MÍNIMO 60 MM QUANDO 
NÃO ESPECIFICADO NO DESCRITIVO DO ITEM; - COR 
REVESTIMENTO ESTOFAMENTO: PRETO OU VERDE; - DEVERÁ 
FORNECER MANUAL DO USUÁRIO; - ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS OBSERVADOS NO TESTES DA NBR 13962 E SUAS 
ALTERAÇÕES; - ATENDIMENTO A NORMA REGULAMENTADORA - 
NR 17 - ERGONOMIA E SUAS ALTERAÇÕES. OBS.: DEVE SER 
ENTREGUE MONTADA. 
 

06 NOME: CONJUNTO ESCRIVANINHA - MESA PARA COMPUTADOR 
Descrição Técnica: 
CONJUNTO MESA MODELO “L” COMPOSTO POR ESCRIVANINHA E 
MESA PARA COMPUTADOR: ESCRIVANINHA: TAMPO 
CONFECCIONADO EM MDF (ESPESSURA APROXIMADA 25MM), NA 
COR AZUL, BORDA DO TAMPO ARREDONDADA COM NO MÍNIMO 
2,5MM, COM ACABAMENTO EM PERFIL PLÁSTICO FLEXÍVEL; BASE: 
PÉ DUPLO CONFECCIONADO EM METAL NA COR CINZA; 
ESTRUTURAS: PUXADORES E ACABAMENTOS CONFECCIONADOS 
EM METAL NA COR CINZA; 03 GAVETAS, SENDO UMA COM 
TRANCAMENTO POR CHAVES; DIMENSÕES APROXIMADAS: 
120X60X74CM; MESA PARA COMPUTADOR: TAMPO 
CONFECCIONADO EM MDF (ESPESSURA APROXIMA 25MM) NA 
COR AZUL; SUPORTE MÓVEL PARA TECLADO, DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 100X60X74CM; OBSERVAÇÃO: MESA MODULÁVEL 
(DESMONTÁVEL), PERMITINDO O AJUSTE DO “CANTO” EM 
DIFERENTES SENTIDOS. GARANTIA: MÍNIMO 03 MESES. OBS.: 

02 Un 1.085,00 
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Herveiras, 1º de setembro de 2022. 

 
 
 

_________________________________________ 
NAZÁRIO RUBI KUENTZER 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

DEVE SER ENTREGUE MONTADO. 

Valor Total (R$) 21.551,00 

F Exigências Complementares: 
Todos os produtos entregues devem ser novos, sem qualquer uso anterior, reforma ou 
recondicionamento, com a garantia mínima estabelecida no descritivo do item. 

G Do Pagamento: 
O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta (30) dias corridos, contados da efetiva 
entrega do produto e regular emissão da Nota Fiscal, sem que haja incidência de juros e/ou 
correção monetária, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado na proposta. 

H Classificação Orçamentária: 
Os recursos orçamentários para fazer frente às despesas da presente licitação correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentária:  
 

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Obras, Viação, Serviços Urbanos e de Trânsito 
Unidade: 0501 – Gab. Secretário e Órgãos Subordinados 
Projeto/Atividade: 1.114 – Aquisição de Equip. de Proteção e Segurança Pública 
Natureza da Despesa: 4490.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

I Prazo de Entrega: 
O prazo para entrega será de, no máximo, 2 (dois) meses, a contar da data de assinatura do 
contrato. 

J Local e Horário de Entrega: 
Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado da Prefeitura de Herveiras, situado à Rua 
Germano Winck, 525, Centro, Herveiras/RS – CEP: 96888-000, em horário de expediente da 
Prefeitura de Herveiras, de segunda a sexta feira, das 07h30min às 11h30min e das 13h às 17h. 
Não serão recebidos produtos fora do horário de expediente da Prefeitura de Herveiras. 

K Unidade Fiscalizadora: 
Secretaria Municipal de Obras, Viação, Serviços Urbanos e de Trânsito. 
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ANEXO II 
 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENOR 

 

 
Ref.: Pregão Eletrônico 009/2022. 
 
 
....................................................................(nome da empresa), inscrita no CNPJ 

n°............................................, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)..................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

no.............................................. e do CPF no ........................................, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 

no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (     ). 

 

 

 (Local e data). 
 
 
 
 

________________________________________ 
Representante legal 

(assinatura) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art27v
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ANEXO III 
 

 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

Ref.: Pregão Eletrônico 009/2022. 

 

 

.................................................................................(nome da empresa), inscrita no CNPJ 

n°................................................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)................................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

no....................................................... e do CPF no ............................................, DECLARA, sob as 

penas da lei, de que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública Direta ou Indireta Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 
 

 (Local e data). 
 
 
 
 

 ________________________________________ 
Representante legal 

(assinatura) 
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ANEXO IV 
 

Pregão Eletrônico 009/2022 
 

Minuta de Contrato 
 

CONTRATO Nº 0xx/2022 
FORNECIMENTO DE ....................... 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 
 
 
O MUNICÍPIO DE HERVEIRAS/RS, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Nazario Rubi 
Kuentzer, brasileiro, viúvo, residente e domiciliado neste Município, portador da Carteira de 
Identidade nº 1017288406 – SSP/RS e do CPF no 320.380.380-15, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa __________________, estabelecida em 
_________________________, na Rua/Av.________________ nº______, Bairro 
_______________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________, neste ato representada 
pelo(a) Sr(a). _________________________, (qualificação completa), residente e domiciliada na 
cidade de ______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
____________________ e do CPF no _____________________, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente Contrato, conforme especificado no processo administrativo 
de Pregão Eletrônico nº 009/2022. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
O presente Contrato tem como objeto o fornecimento de ..........., conforme descrito e 
especificado no Anexo I - Termo de Referência do Pregão Eletrônico 009/2022, parte integrante 
do presente Contrato, independente de transcrição ou anexação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, E DO REAJUSTAMENTO 
1. O preço total, incluídos todos os custos e encargos pagos ou devidos em decorrência da 
execução do objeto contratado, é de R$ ___________ (valor por extenso). 
2. A execução do Contrato se fará por preços unitários, e os respectivos pagamentos serão 
efetuados, em até 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal na Prefeitura de Herveiras. 
3. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Herveiras, com identificação do 
procedimento licitatório realizado (Pregão Eletrônico 009/2022), do contrato firmado 
(Contrato ____ /2022) e do convênio que lhe deu origem (Convênio FPE nº 918/2019). 
4. A nota fiscal protocolada não deverá portar vícios ou incorreções que atrasem ou 
impossibilitem o pagamento, hipótese em que a CONTRATADA suportará o ônus decorrente do 
atraso. 
5. O presente Contrato não sofrerá reajustes de preço, durante toda sua vigência.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
Servirá de cobertura para o Contrato a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Obras, Viação, Serviços Urbanos e de Trânsito 
Unidade: 0501 – Gab. Secretário e Órgãos Subordinados 
Projeto/Atividade: 1.114 – Aquisição de Equip. de Proteção e Segurança Pública 



 
Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Herveiras 

Poder Executivo 

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
Rua Germano Winck, 525 – Centro – CEP 96888-000 – Herveiras/RS – Fones: 0xx51 3120-5671/5672 

e-mail: administracao@herveiras.rs.gov.br - Site: www.herveiras.rs.gov.br 

Natureza da Despesa: 4490.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
 
CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA, DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO 
1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses e será executado no prazo de 2 (dois) meses, a 
contar da data de sua assinatura. 
2. O objeto, se executado de acordo com as condições estabelecidas neste Contrato, será 
recebido: 
2.1 provisoriamente, imediatamente após efetuada a entrega, para efeito de posterior 
verificação da conformidade com as especificações.  
2.2 definitivamente, após constatado o atendimento de todas as especificações. 
3. Verificada alguma desconformidade a CONTRATADA deverá promover as correções 
necessárias no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste 
contrato. 
4. O recebimento provisório e/ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA 
pela perfeita execução do Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1. Constituir-se-ão obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste Contrato e no 
Edital de Pregão Eletrônico 009/2022 e seus anexos: 
1.1. fornecer o objeto com elevada qualidade e eficiência; 
1.2. fornecer com seus próprios recursos todos os bens relacionados com o Contrato, de acordo 
com as especificações determinadas neste Contrato, assumindo a responsabilidade técnica pela 
sua execução; 
1.3. apresentar ao CONTRATANTE todas as informações necessárias à execução do Contrato. 
1.4. reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados; 
1.5. fornecer todos os bens necessários à execução do Contrato, em conformidade com as 
normas técnicas e legais pertinentes; 
1.6. cumprir a legislação federal, estadual e municipal pertinente, e se responsabilizar pelos 
danos e encargos de qualquer espécie decorrentes de ações ou omissões, culposas ou dolosas, 
que praticar; 
1.7. pagar e recolher todos os impostos e demais encargos fiscais, bem como todos os encargos 
trabalhistas e previdenciários, prêmios de seguro e de acidente de trabalho, que forem pagos ou 
devidos em decorrência do Contrato; 
1.8. manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
1.9. conceder livre acesso de servidores do Município de Herveiras, bem como dos órgãos de 
controle interno e externo, aos processos, documentos, informações, registros contábeis e locais 
de execução, referentes ao objeto contratado. 
2. As questões inerentes aos fornecimentos serão tratadas entre a fiscalização do Contrato e os 
responsáveis técnicos da CONTRATADA. 
3. Todos os materiais e equipamentos necessários para execução do Objeto do contrato deverão 
ser fornecidos pela CONTRATADA no local designado e sem ônus de qualquer espécie para o 
CONTRATANTE. 
4. Se forem constatados problemas que gerem dúvidas quanto à integridade, eficiência e 
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qualidade dos materiais e equipamentos, a fiscalização do Contrato poderá solicitar parecer ou 
laudo técnico de profissional ou órgão não ligado diretamente ao Contrato, às expensas da 
CONTRATADA, a fim de apurar os dados necessários à adequada decisão sobre os bens afetados. 
5. Qualquer dano causado pela CONTRATADA a terceiros será de responsabilidade de sua 
responsabilidade, não cabendo ao CONTRATANTE suportar qualquer ônus, nos termos do art. 70 
da Lei n° 8.666, de 1993. 
6. A responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fornecidos é da 
empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que 
detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
1. Constituir-se-ão obrigações do CONTRATANTE, além das demais previstas neste Contrato e no 
Edital de Pregão Eletrônico 009/2022: 
1.1. fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução do Contrato; 
1.2. efetuar os pagamentos nas condições estabelecidas no Contrato.  
1.3. fiscalizar o objeto deste contrato durante sua vigência, por intermédio do servidor 
devidamente designado para este fim pela CONTRATANTE, comunicando a CONTRATADA 
quaisquer fatos que necessitem de sua intervenção.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES 
1. Em caso de inadimplemento das obrigações contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às 
seguintes penalidades: 
a) advertência escrita, em caso de execução do contrato ou as obrigações com irregularidades 
passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado; 
b) multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado esta a 15 (quinze) dias, após o qual 
será considerado inexecução contratual; 
c) multa de 5% (cinco por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a 
pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo 
prazo de 1 (um) ano; 
d) multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena 
de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo 
de 2 (dois) anos. 
2. As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do Contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA VINCULAÇÃO E DA REGÊNCIA 
1. O presente Contrato vincula-se ao Processo Administrativo de Pregão Eletrônico nº 009/2022.  
2. O presente Contrato rege-se pelas normas constantes deste Contrato e pelas normas da Lei nº 
8.666, de 1993 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA NONA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
1. É expressamente vedada a subcontratação total do objeto do Contrato, exceto de parte, nos 
casos expressamente autorizados pela fiscalização do Contrato. 
2. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou 
reduzindo sua responsabilidade a fiscalização dos serviços pelo CONTRATANTE. 
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3. O Município aplicará, conforme o caso, as disposições da Instrução Normativa nº 1.234/2012 
da Receita Federal do Brasil, ou a que vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 
3.213, de 18 de julho de 2022, quanto ao Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF. 
4. A empresa contratada deverá, em todos os documentos fiscais emitidos para o Município de 
Herveiras/RS, quando for o caso, observar as regras da Instrução Normativa nº 1.234/2012 da 
Receita Federal do Brasil, ou a que vier a substituí-la, inclusive quanto ao correto destaque do 
valor de Imposto de Renda a ser retido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
1. O Contrato poderá ser rescindido: 
a) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para o CONTRATANTE; 
b) Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 
do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993; 
c) Judicialmente. 
2. No caso de rescisão por qualquer das hipóteses previstas na alínea “b” do item, é reconhecido 
ao CONTRATANTE, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666, de 1993, o direito à: 
a) assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração; 
b) ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na 
execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inc. V do art. 58 da Lei nº 
8.666, de 1993; 
c) execução de eventual garantia contratual, quando houver, para ressarcimento da 
Administração, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos; 
d) retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
1. As dúvidas e controvérsias oriundas do Contrato serão dirimidas no Foro da Comarca de Santa 
Cruz do Sul/RS, quando não resolvidas administrativamente. 
 
As partes e as testemunhas que subscrevem o presente instrumento contratual concordam 
expressamente que este Contrato pode ser assinado totalmente ou parcialmente 
eletronicamente, através da plataforma que melhor lhes aprouver, com fundamento no Art. 10, 
da MP 2200-2/2001 e Lei 14063/2020. 
 
 
E, assim, por estarem justos e contratados, assinam as partes o presente instrumento em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 
 

 
Herveiras, _____ de _____________ de 2022. 
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_____________________________________ 
Nazario Rubi Kuentzer 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

_____________________________________ 
xxxxxxxxxxx 

Representante Legal 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
  
__________________________________ 
NOME: 
CPF: 
 
 
 
  
__________________________________ 
NOME: 
CPF: 
 


